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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N° 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€9 » D E 5 D E J U N H O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 
06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010, e considerando o teor do 
Tabularium n° 08191.054558/2017-73, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora A N N A C A T H E R I N E D O V A L E V E R D E D E 

L I M A E S I L V A C A M E L O , matrícula 4431-8, Técnico do MPU/Apoio Técnico 
Administrativo/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir, 
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, a função de confiança de Chefe de 
Secretaria de Promotoria da Secretaria Administrativa da Coordenadoria das Promotorias 
de Justiça de Samambaia, código FC-03 (76000001), dispensando, em consequência, o 
servidor C A R L O S E D U A R D O R O C H A D O S S A N T O S, matrícula 4957-3. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

U J O 

Z \2(MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7\DG\Portanas'CC e FC - DG\(I8191 054558-2017-73 (Subst > doe 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **j  0 , D E D E J U N H O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 
06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010. e considerando o teor do 
Tabularium n° 08191.054203/2017-84 e 08191.054208/2017-15, 

R E S O L V E : 

Art . I o Nomear, a contar de 7/6/2017, o servidor D A N I E L D I A S 

L O U R E I R O , matrícula 5104-7, Analista do MPU/Apoio Técnico Especializado/Gestão 
Pública da carreira do Ministério Público da União, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Cálculo da Divisão de Pagamento de Pessoal da Secretaria de Gestão de 
Pessoas, código CC-01 (62050073), exonerando, a contar de 7/6/2017, a servidora 
R A Y A N N E K E L Y A L V E S F E R R E I R A , matrícula 4804-6. 

Art . 2o Designar, a contar de 7/6/2017, a servidora R A Y A N N E K E L Y 

A L V E S F E R R E I R A , matrícula 4804-6, Técnico do MPU/Apoio Técnico 
Administrativo/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer a 
função de confiança de Auxiliar Técnico da Divisão de Pagamento de Pessoal da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, código FC-01 (62050086), dispensando, a contar de 
7/6/2017, a servidora L U C I A N A T E L E S C A M A R A , matrícula 3748-6. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Z:\2CH7\DG\Portarias\CC e FC - DGVM19I O342O3-2017-846O8I91.054208-2017-15 (TitularesI  doe 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 77 >DE S~ D E J U N H O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 
06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010. e considerando o teor do 
Tabularium n° 08191.054470/2017-51, 

R E S O L V E : 

Retificar a Portaria/SG n° 432 de 16/05/2017, da seguinte forma: 

Onde se lê: "...para exercer a função de confiança de Chefe do Setor 
Contábil da Divisão Administrativa do Plan-Assiste, código FC-03 (62030085)...'" 

Leia-se: "...para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de 
Controle de Equipamentos da Divisão de Operação e Suporte Técnico - STI. código FC-03 
(62030085)..." 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Z:\2017\DG\Ponanas\CC e FC • DG\Retiiïcar a Portana-SG n" 432 de 16-05-2017 doe 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N ° , D E 5"  D E J U N H O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 
06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010, e considerando o teor do 
Tabularium n° 08191.054559/2017-18, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor G I L S O N L O P E S R O D R I G U E S , matrícula 4133-

5, Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Administração da carreira do 
Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e 
temporários, a função de confiança de Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos 
Infracionais da Divisão de Registro e Controle dos Feitos Infracionais. Cíveis, Família, 
Órfãos e Sucessões da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Samambaia, código 
FC-03 (76001013). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Z:\2017\DG\Portanas\CC e FC - DGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 0 XI9 t 054559-2017-18 (Subsl ) doe 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N ° ^ 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i D E D E J U N H O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 
06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010. e considerando o teor do 
Tabularium n° 08191.054070/2017-46, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora M I R I A M S O U T O M A I O R M E D E I R O S . 

matrícula 3746-0, Analista do MPU/Medicina/Fisiatria da carreira do Ministério Público 
da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, a função de 
confiança de Chefe do Setor de Práticas Integrativas em Saúde da Divisão de Promoção da 
Saúde da Secretaria de Atendimento à Saúde, código FC-03 (62000210). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

ZA2iil7\DG\Ponanas\CC e FC - DCUWIVI 054070-2017-4« (Subsl )doc 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^7y,de 5" de de 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O 

F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso das atribuições previstas no artigo 402, inciso IV , 
do RIMPDFT (Portaria Normativa n° 423/PGJ, de 2/3/2016) e na Portaria Normativa/DG 
n° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo n° 
08191.008047/2017-80. 

R E S O L V E : 

Art . I O - Designar a servidora LARA MARI A ALBUQUERQUE E SILVA , 
matrícula n° 1862-7, para exercer o encargo de GESTORA do Contrato n° 023/2017, 
firmados com CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, que tem por objeto, regular o fornecimento de 
energia elétrica, pela CONTRATADA ao MPDFT, para uso exclusivo em sua unidade 
consumidora, pertencente ao grupo A, segundo a estrutura tarifária, modalidade, subgrupo 
de tensão, nas quantidades e períodos estabelecidos; e o Contrato n° 024/2017 com o 
objeto de regular os direitos e obrigações das partes referentes ao uso da REDE 
ELÉTRICA de propriedade da CONTRATADA para atendimento das necessidades da 
demanda do MPDFT na área de concessão, observados o MUSD contratado e o PONTO 
DE CONEXÃO, necessário ao funcionamento de suas instalações. Estabelecer os termos, 
as condições e os procedimentos técnicos, operacionais e comerciais referentes ao uso e a 
conexão do MPDFT ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO que interligará a rede de 
distribuição à unidade consumidora. 

Art . 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N ° 4"̂ !) , de tT  dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç M^ ^ e 2 0 1 7. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O 

F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso das atribuições previstas no artigo 402, inciso IV , 
do RIMPDFT (Portaria Normativa n° 423/PGJ, de 2/3/2016) e na Portaria Normativa/DG 
n° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo n° 
08191.008048/2017-24. 

R E S O L V E : 

Art . I O - Designar a servidora LARA MARI A ALBUQUERQUE E SILVA , 
matrícula n° 1862-7, para exercer o encargo de GESTORA dos Contratos n° 007/2017, 
009/2017, 011/2017, 013/2017, 015/2017, 017/2017, 019/2017 e 021/2017, firmados com 
CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, que têm por objeto, regular o fornecimento de energia elétrica, 
pela CONTRATADA ao MPDFT, para uso exclusivo em sua unidade consumidora, 
pertencente ao grupo A, segundo a estrutura tarifária, modalidade, subgrupo de tensão, nas 
quantidades e períodos estabelecidos; e os Contratos n° 008/2017, 010/2017, 012/2017, 
014/2017, 016/2017, 018/2017, 020/2017 e 022/2017 com o objeto de regular os direitos e 
obrigações das partes referentes ao uso da REDE ELÉTRICA de propriedade da 
CONTRATADA para atendimento das necessidades da demanda do MPDFT na área de 
concessão, observados o MUSD contratado e o PONTO DE CONEXÃO, necessário ao 
funcionamento de suas instalações. Estabelecer os termos, as condições e os procedimentos 
técnicos, operacionais e comerciais referentes ao uso e a conexão do MPDFT ao 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO que interligará a rede de distribuição à unidade 
consumidora. 

Art . 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N° de 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O 

F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso das atribuições previstas no artigo 402, inciso IV , 
do RIMPDFT (Portaria Normativa n° 423/PGJ, de 2/3/2016) e na Portaria Normativa/DG 
n° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo n° 
08191.008045/2017-91. 

R E S O L V E : 

Art . I O - Designar a servidora LARA MARI A ALBUQUERQUE E SILVA , 
matrícula n° 1862-7, para exercer o encargo de GESTORA dos Contratos n° 005/2017 e 
006/2017, firmados com CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, que têm por objeto, respectivamente, 
regular o fornecimento de energia elétrica, pela CONTRATADA ao MPDFT, para uso 
exclusivo em sua unidade consumidora, pertencente ao grupo A, segundo a estrutura 
tarifária, modalidade, subgrupo de tensão, nas quantidades e períodos estabelecidos; e 
regular os direitos e obrigações das partes referentes ao uso da REDE ELÉTRICA de 
propriedade da CONTRATADA para atendimento das necessidades da demanda do 
MPDFT na área de concessão, observados o MUSD contratado e o PONTO DE 
CONEXÃO, necessário ao funcionamento de suas instalações. Estabelecer os termos, as 
condições e os procedimentos técnicos, operacionais e comerciais referentes ao uso e a 
conexão do MPDFT ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO que interligará a rede de 
distribuição à unidade consumidora (SIG Quadra 6). 

Art . 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO DISTRITO  FEDERAL  E TERRITÓRIOS 

ASSESSORIA DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA  

 

R:\SECOR\DIADE\LICENÇA CAPACITAÇÃO\CONCESSÕES 2017\062- JOSUE DE MOURA JUNIOR\PORTARIA.doc 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 440/SG, de 2/6/2016, tendo em vista o que 
consta no Processo Tabularium n.º 08191.053250/2017-19, 

 
 
 

RESOLVE:  
 
 

Conceder licença para capacitação ao servidor Josué de Moura Júnior, Técnico do 
MPU/Apoio Técnico Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 3995, no 
período de 7/6/2017 a 5/7/2017 (30 dias), referente ao 3º quinquênio (2/2/2012 a 30/1/2017), 
para a realização dos cursos “Deveres, Proibições e Responsabilidades do Servidor Público 
Federal” 60 (sessenta) horas e “Excelência no Atendimento” 20 (vinte) horas com carga 
horária total de 80 (oitenta) horas, ministrados pelo ILB – Instituto Legislativo Brasileiro, na 
modalidade à distância, nos termos do artigo 87 da Lei n.º 8.112/90, e da Portaria/PGR n.º 42, 
de 25 de junho de 2014. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 

DELSON RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR  
 
 

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Original disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium. Protocolo 08191.055291/2017-31.

Assinado por DELSON RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR - SECOR/API em 06/06/2017.

Portaria nº 70/2017, de 06/06/2017 - SECOR/APIDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO DISTRITO  FEDERAL  E TERRITÓRIOS 

ASSESSORIA DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA  

 

R:\SECOR\DIADE\LICENÇA CAPACITAÇÃO\CONCESSÕES 2017\063- JOSUE DE MOURA JUNIOR\PORTARIA.doc 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 440/SG, de 2/6/2016, tendo em vista o que 
consta no Processo Tabularium n.º 08191.049786/2017-21, 

 
 
 

RESOLVE:  
 
 

Conceder licença para capacitação ao servidor Josué de Moura Júnior, Técnico do 
MPU/Apoio Técnico Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 3995, no 
período 7/8/2017 a 5/9/2017 (30 dias), referente ao 3º quinquênio (2/2/2012 a 30/1/2017), 
para a realização dos cursos “Ética e a Administração Pública 40 (quarenta) horas e “Gestão 
Estratégica com Foco na Administração Pública” 40 (quarenta) horas com carga horária total 
de 80 (oitenta) horas, ministrados pelo ILB – Instituto Legislativo Brasileiro, na modalidade à 
distância, nos termos do artigo 87 da Lei n.º 8.112/90, e da Portaria/PGR n.º 42, de 25 de 
junho de 2014. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 

DELSON RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR  
 
 

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Original disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium. Protocolo 08191.055292/2017-86.

Assinado por DELSON RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR - SECOR/API em 06/06/2017.

Portaria nº 71/2017, de 06/06/2017 - SECOR/APIDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO DISTRITO  FEDERAL  E TERRITÓRIOS 

ASSESSORIA DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA  

 

R:\SECOR\DIADE\LICENÇA CAPACITAÇÃO\CONCESSÕES 2017\064- JOSUE DE MOURA JUNIOR\PORTARIA.doc 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 440/SG, de 2/6/2016, tendo em vista o que 
consta no Processo Tabularium n.º 08191.053254/2017-99, 

 
 
 

RESOLVE:  
 
 

Conceder licença para capacitação ao servidor Josué de Moura Júnior, Técnico do 
MPU/Apoio Técnico Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 3995, no 
período 6/11/2017 a 1/12/2017 (30 dias), referente ao 3º quinquênio (2/2/2012 a 30/1/2017), 
para a realização dos cursos “Dialogando Sobre a Lei Maria da Penha 60 (sessenta) horas e 
“Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico” 20 (vinte) horas com carga horária total de 80 
(oitenta) horas, ministrados pelo ILB – Instituto Legislativo Brasileiro, na modalidade à 
distância, nos termos do artigo 87 da Lei n.º 8.112/90, e da Portaria/PGR n.º 42, de 25 de 
junho de 2014. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 

DELSON RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR  
 
 

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Original disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium. Protocolo 08191.055293/2017-21.

Assinado por DELSON RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR - SECOR/API em 06/06/2017.

Portaria nº 72/2017, de 06/06/2017 - SECOR/APIDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.067, 07 DE JUNHO DE 2017.


